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PÀRECER

Parecer no. 10. de 2023 Referência: Projeto de Lei no. 10, de 2023

Data de ingresso: 19-ü4-2023. Autoria: Poder ExecuÍivo Municipai

Relator: Clemar Biaggi Rocha (Careca). do PTI3 Pareçer: Pela aprovaçâo

LhttENTA: Autoriza a aberlura de Créditos Adicionais Especiais, no valor de RS 47.000,00 no

Orçamento da Funiiação Médico Hospitalar.

&ELATORIO:

Trata, a presente rnatéria, de Proieto de Lei de origeur do Poder Executivo Municipal que tem como

ob-ietivo. a ementa já citada. Foi apresenlado ao Plenário no Expediente da Sessão Ordinária de 24 abril de 2023, e,

ingressado nesta Comissão na mesma data. Cabe- ttos relatar a matéria e exarar o pareÇer na foma regimenÍal.

ASPECTOS rÉCntCO§:

O Projeto de Lei visa atender as necessidades da Fundação Médico Hospitalar. pordm seu

encaminhamÊnto a esta Casa objetiva a inclusão de pmjetos atividades com suas referidas despesas no orçamenro,

no Plano Plurianual. na l.ei de Direlrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentaria Anuai, pois quando apro'i,ada a Lei

Orçamentária Anual para o presente Exercício Financeiro os mesmos não constavam.

Conlbrme o Parecer Informativo l6-2AX, da Assessoria iurídica desta Casa, Íbi sugerido que o

PL fosse analisado pelo Setor Contábii. a flm de constatar a necessidade ou não de quaisquer adequações. Realizada

diiigência direta junto a Técnica Contábil. não f,oi encontracla nenhuma inegularidade. estanclo apto para seu

prosseguimento.

CONCLUSÃÜ:

Da análise. a Comissão de Indústria, Comércio, I'urismo, Finanças e Orçamento, entendeu que o
pro-ieto de lei está em sinfonia Çom as exigências legais e legislação pertinente, verificados pela Assessoria Jurídiça e

Téçniça Contábil desta Casa Legislativa, não havendo nenhum vício que possa obstruir sua aprovação.

Este é o Pareçer

Sala "Severino l avras do Sul, 04 de maio de 2i)23

Dimmy Alves- PP
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Clemar Biaggi


